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AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO POR ABANDONO 
DA  CAUSA  PELO  AUTOR  (art.  267,III).  NECESSIDADE  DE 
REQUERIMENTO  DO  RÉU.  IRRESIGNAÇÃO.   DEMANDA EM 
QUE  NÃO  FOI  APRESENTADA  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO. 
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  240  DO   STJ.  AUSÊNCIA  DE 
REQUERIMENTO.  DESNECESSIDADE.  DECISÃO  EM 
CONFORMIDADE  COM  JURISPRUDÊNCIA  DO   STJ. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

—  "A extinção do  processo,  por abandono da  causa  pelo autor,  depende 
de requerimento do réu" (súm. 240/STJ). 2. Na hipótese, constatando-se a citação 
dos recorridos, não pode o magistrado extinguir de ofício o processo. 3. Recurso  
Especial  provido.(STJ;  REsp  1.392.306;  Proc.  2013/0211579-4;  MG;  Quarta  
Turma; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; DJE 26/11/2014 )

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, a unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do voto relator. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo Município  de  Campina 
Grande, nos autos da Ação de Execução que move em face de José Cláudio de Oliveira, contra 
sentença de fls.100/100v que extinguiu o feito sem resolução de mérito com base no art.267, inciso 
III  do CPC, isto  é,  quando,  por  não promover  os  atos  e  diligências  que lhe competir,  o  autor 
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.

Em suas  razões,  de  fls.  101/104,  o  apelante  aduziu  que  a  execução  foi 
extinta de forma indevida, uma vez que não houve abandono por parte do mesmo. Ademais, alegou 
que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, para extinção do feito por abandono, exige-se 
o  requerimento  da parte  ré.  Assim,  inexistindo o  requerimento  do réu  não  há  que se  falar  em 
extinção por abandono da causa, conforme determina a súmula 240 do STJ.



Devidamente intimado, o promovido não apresentou contrarrazões.

O  Ministério  Público,  em  parecer  de  fls.  1114/117,  opinou  pelo 
desprovimento do recurso.

É o relatório.

Voto.

 Em síntese, trata-se de ação execução movida pelo Município de Campina 
Grande  em face de José Cláudio de Oliveira.

Após  várias  tentativas  de  penhorar  bens  do  executado,  foi  determinado a 
intimação do exequente pelo prazo de 10 (dez) dias, para informar acerca do encontro ou não de 
bens (fls. 94/95v).

Ato contínuo, o magistrado de primeiro grau intimou novamente no prazo de 
10  (dez)  dias  para  requerer  o  que  de  direito,  no  entanto,  o  prazo  decorreu  sem  qualquer 
manifestação do exequente (fls. 97/98).

Por fim, foi proferido despacho para que fosse aguardado manifestação da 
parte exequente no prazo de 30 (trinta) dias, decorrido o prazo sem qualquer manifestação. Após, 
em que a Magistrada extinguiu o feito sem resolução de mérito, ante a ausência de manifestação da 
parte.

O promovente foi intimado às fls. 67 para dar prosseguimento do feito, em 
48h, sob pena de extinção.

Pois bem.

A magistrada julgou o processo com base no art. 267, III c/c §1° do Código 
de Processo Civil vigente à época, e observando o que dispõe o citado artigo, em caso de extinção 
do processo por  abandono da causa,  a parte deverá ser  intimada pessoalmente para suprir a 
falta em 48 (horas). In verbis:

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (Redação dada pela Lei nº 
11.232, de 2005)
 I-quando o juiz indeferir a petição inicial;
Il-quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;
III-quando,  por não promover os  atos  e  diligências  que  Ihe  competir,  o  autor 
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;
IV-quando  se  verificar  a  ausência  de  pressupostos  de  constituição  e  de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
V-quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada;
Vl-quando  não  concorrer  qualquer  das  condições  da  ação,  como  a  possibilidade 
jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual;
Vll-pela convenção de arbitragem; (Redação dada pela Lei nº 9.307, de 1996)
Vlll-quando o autor desistir da ação;
IX-quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal;
X-quando ocorrer confusão entre autor e réu;
XI-nos demais casos prescritos neste Código.

§1  
 
  O  juiz  ordenará,  nos  casos  dos  ns.  II  e  Ill,  o  arquivamento  dos  autos,   

declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir 



a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

Sendo  assim,  tendo  em  vista  a  ausência  de  diligências  por  parte  do 
recorrente em promover, tempestivamente, o regular processamento da lide, a extinção do processo 
sem julgamento de mérito, com lastro no art. 267, III do Código de Processo Civil, era medida que 
se impunha.

No mais,  por se tratar  de discussão atinente à extinção do processo sem 
resolução de mérito com base no art. 267, III do Código de Processo Civil, algumas observações 
merecem ser feitas em relação à súmula 240 do STF.  

É  que,  nos  termos  do  referido  enunciado,  a  extinção  do  processo,  por 
abandono da causa pelo autor, de fato, depende de requerimento do réu.  1  Todavia, tal verbete, 
segundo  entendimento  da  própria  Corte,  não  se  aplica  aos  casos  de  ação  em  que  não  foi 
apresentada  resposta,  tendo  em  vista  que  “o  motivo  de  se  exigir  o  requerimento  da  parte  
contrária pela extinção do processo decorre,  em primeiro lugar,  da própria bilateralidade da  
ação, no sentido de não ser o processo apenas do autor”. 

Em  outras  palavras,  “é  também  direito  do  réu,  que  foi  acionado 
judicialmente, pretender desde logo a solução do conflito”. Tratando-se de ação não contestada, 
porém, “o réu não tem motivo para opor-se à extinção do processo”.2 É o que se depreende, ainda, 
dos seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO 
EXEQÜENTE.  ABANDONO DA  CAUSA.  EXTINÇÃO  DE  OFÍCIO. 
EXIGÊNCIA DE  REQUERIMENTO  DO  EXECUTADO.  SÚMULA 240/STJ. 
INAPLICABILIDADE.  EXECUTADO  QUE,  EMBORA  CITADO,  NÃO 
EMBARGOU A EXECUÇÃO.
1.  É possível a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do 
CPC, por  abandono de causa, já que se admite a aplicação subsidiária do Diploma 
Processual Civil em tal caso. Precedentes.
2. A Súmula 240/STJ não se aplica aos casos de execução não embargada, tendo 
em vista  que  "o  motivo  de  se  exigir  o  requerimento  da  parte  contrária  pela 
extinção do processo decorre, em primeiro lugar, da própria bilateralidade da 
ação, no sentido de não ser o processo apenas do autor", ou seja, "é também 
direito do réu, que foi acionado judicialmente, pretender desde logo a solução do 
conflito". Tratando-se de execução não-embargada, "o réu não tem motivo para opor-
se  à  extinção  do  processo"  (REsp  261.789/MG,  4ª  Turma,  Rel.  Min.  Sálvio  de 
Figueiredo Teixeira, DJU de 16.10.00). 
3. Recurso especial não provido.

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSO  CIVIL.  PROCESSO  DE  EXECUÇÃO. 
TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.  EXTINÇÃO  POR  ABANDONO. ARTIGO  267, 
INCISO  III,  §  1º,  DO  CPC.  AUSÊNCIA DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL DO 
CREDOR. SÚMULA 7/STJ. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. SÚMULA 240/
STJ. INAPLICABILIDADE. 
1. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito, quando o autor abandonar a causa 
por mais de 30 (trinta) dias e quedar-se silente após ser intimado, pessoalmente, a fim 
de dar prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas. 
2. Hipótese em que o Tribunal de origem afirmou expressamente que a exeqüente foi 
intimada de acordo com o art. 267, III, § 1º, do CPC. Rever essa questão ensejaria o 
reexame de matéria fática (Súmula 7/STJ).

1 Súmula 240 do Superior Tribunal  de Justiça:  A extinção do processo,  por abandono da causa pelo autor, 
depende de requerimento do réu.
2 REsp 261.789/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 16.10.00.



3. A Súmula 240 não se refere à execução não embargada. Precedentes do STJ.

Nesse contexto,  é indubitável que o requerimento do ré postulando a 
extinção do processo, no caso vertente, não se mostraria necessário, eis que se trata de pretensão 
não resistida. Por esta razão, e, com fundamento no entendimento até então esposado, não há como 
se presumir eventual interesse da demandada na continuidade da presente lide.

Por  tais  razões,  nego provimento  ao  recurso,  mantendo a  sentença  em 
todos os seus termos. 

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o 
Exmo.  Dr.  Ricardo Vital  de Almeida,  Juiz  convocado para substituir  a  Exma.  Desª.  Maria  das 
Graças Morais Guedes.

Presente  o  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da  Nóbrega, 
Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo Município  de  Campina 
Grande, nos autos da Ação de Execução que move em face de José Cláudio de Oliveira, contra 
sentença de fls.100/100v que extinguiu o feito sem resolução de mérito com base no art.267, inciso 
III  do CPC, isto  é,  quando,  por  não promover  os  atos  e  diligências  que lhe competir,  o  autor 
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.

Em suas  razões,  de  fls.  101/104,  o  apelante  aduziu  que  a  execução  foi 
extinta de forma indevida, uma vez que não houve abandono por parte do mesmo. Ademais, alegou 
que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, para extinção do feito por abandono, exige-se 
o  requerimento  da parte  ré.  Assim,  inexistindo o  requerimento  do réu  não  há  que se  falar  em 
extinção por abandono da causa, conforme determina a súmula 240 do STJ.

Devidamente intimado, o promovido não apresentou contrarrazões.

O  Ministério  Público,  em  parecer  de  fls.  1114/117,  opinou  pelo 
desprovimento do recurso.

É o relatório.

Inclua-se em pauta para julgamento.

João Pessoa, 26 de agosto de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


